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ORDEM DE SERVIÇO

Autorizamos a Empresa FLAVIA FRUGOLI RAMOS EIRELI de CNPJ n° 25.184.982/0001-

40, firmadora do Contrato n° 18/2022, oriundo da Carta Convite n° 07/2022, a iniciar os serviços 

referentes à Contratação de Empresa especializada drenagem de águas pluviais no bairro 

Taquaral, Rua Maria Benedita da Conceição e Rua Adão José Viana, no município de 

Ubatuba-SP, conforme justificativa, projeto, planilha orçamentária, cronograma, termo de referência 

e memorial descritivo, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

-  Anexo I, que integra o presente Edital em todos os seus termos e condições.

• OS SERVIÇOS DEVERÃO SER INICIADOS A PARTIR DO DIA

06/04/2022

Ubatuba, 05 de abril de 2022.

IVÀNDERLEI BARBOSA
Secretário Municipal De Obras Públicas
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